
INDICAÇÃO Nº 
3849
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, para que sejam disponibilizados recursos financeiros para obras de pavimentação asfáltica ou serviço similar na Estrada Municipal do Maracanduva, que dá acesso à Vargem Grande Paulista.

JUSTIFICATIVA

A Estrada do Maracanduva é uma Vicinal com acesso aos municípios de Vargem Grande Paulista, Itapevi, São Roque e Sorocaba.  Estabelecidas desde 1.962 na Estrada Municipal do Maracanduva, a sede da Reducar (Colégio Nossa Senhora da Misericórdia), do Instituto das Filhas de Nossa Senhora da Misericórdia (Mantenedora da REDUCAR), pleiteiam a pavimentação e melhoria deste acesso, com a justa finalidade de ampliar o atendimento prestado atualmente a 100 crianças em idade de Creche e mais 60 crianças do Fundamental I, em parceria com a Prefeitura de Vargem Grande Paulista.

 Essa Estrada Municipal é uma Vicinal com acesso para Vargem Grande Paulista, Itapevi, São Roque e Sorocaba. Porém, com a precariedade desta Vicinal, as crianças que residem em bairros de Vargem Grande Paulista têm que locomoverem-se e fazer o retorno em Cotia, pela Rodovia Raposo Tavares, que tem distância de 2 km até a escola, que está a uma curta distância (200 metros) dos bairros Jardim Vargem Grande e Rute Maria.

Ressalte-se que há a construção do Polo 40, do Fórum de Vargem Grande Paulista e da Faculdade UNIESP bem próximos à entrada da Estrada do Maracanduva, assim como a presença de milhares de moradores ao longo da referida estrada, com difícil acesso a serviços de atendimento médico e para o ensino escolar.
Sala das Sessões, em

Deputado Luiz Carlos Gondim
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